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EDITAL DE CONCORRÊNCIA PÚBLICA Nº 20/2021 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 9.744/2021 

TIPO DE LICITAÇÃO: MENOR PREÇO GLOBAL 

Objeto: Contratação de empresa especializada para prestação de serviços de locação de 

equipamentos multifuncionais, impressoras e scanners, novos, sem uso anterior, não 

recondicionadas, incluindo manutenção preventiva e corretiva, com fornecimento de todas as peças, 

partes e componentes necessários, bem como de todos os suprimentos, toner, etiquetas, tinta, master, 

ribbons, cartão pvc e os demais materiais de consumo, exceto sulfite, para atender a demanda 

operacional desta prefeitura, conforme especificações constantes do Termo de Referência. 

Data e Horário de Início da Sessão: 06 de janeiro de 2022, às 09h00min. 

Local da Realização da Sessão: Sala de Reuniões do Departamento de Compras e Licitações; 

localizada no Paço Municipal – Praça José Rodrigues do Nascimento, nº 30, Água Fria, Distrito 

Sede de Cajamar/SP – CEP: 07.752-060. 

 A Sessão será conduzida pelo Senhor Presidente da Comissão Permanente de Licitações 

(designados através da Portaria nº 362/2021). 

 Os trabalhos de abertura dos Envelopes de “Documentação” serão iniciados imediatamente após 

o término do prazo fixado acima (em ato público). 

Retirada do Edital  e Esclarecimentos: cópias do Edital podem ser obtidas pessoalmente 

(mediante o fornecimento de algum dispositivo para armazenamento de dados) junto ao 

Departamento de Compras e Licitações – Paço Municipal – Praça José Rodrigues do Nascimento, 

nº 30, Água Fria, Distrito Sede de Cajamar/SP – CEP: 07.752-060; Telefone: +55 (11) 4446-0000; 

por E-Mail: licitacoes@cajamar.sp.gov.br  ou ainda na página virtual da Prefeitura 

(http://www.cajamar.sp.gov.br). 

 Os interessados poderão solicitar Esclarecimentos (preferencialmente através do e-mail: 

licitacoes@cajamar.sp.gov.br ); aos cuidados da Comissão Permanente de Licitações; até o prazo de 

02 (dois) dias úteis anteriores à data para abertura dos envelopes. 

 As eventuais Impugnações contra este Edital deverão ser dirigidas ao subscritor do presente 

instrumento convocatório; e protocoladas diretamente no Departamento de Compras e Licitações; 

na forma, nos prazos e com os efeitos estabelecidos em Lei. 

 Os Esclarecimentos prestados e as Decisões sobre eventuais Impugnações serão disponibilizados 

na página virtual da Prefeitura e encaminhados aos interessados (nos termos do Anexo I). 

mailto:licitacoes@cajamar.sp.gov.br
http://www.cajamar.sp.gov.br/
mailto:licitacoes@cajamar.sp.gov.br
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 A licitante deverá observar os descritivos de cada item constantes deste edital, a apresentação 

de proposta subentende que a licitante observou os descritivos e que cumpre plenamente as 

exigências do edital. 

PREÂMBULO 

 A Prefeitura do Município de Cajamar, através de sua Comissão Permanente de Licitações, torna 

público que se acha aberta a presente LICITAÇÃO; na modalidade CONCORRÊNCIA 

PÚBLICA; do tipo MENOR PREÇO GLOBAL; com regime de empreitada com peço unitário, 

visando a contratação de empresa conforme objeto retromencionado; 

 Este certame será regido pela Lei Federal nº 8.666, de 21 de Junho de 1.993 (e suas alterações 

posteriores); artigo 34 da Lei Federal nº 11.488, de 15 de junho de 2007; aplicando-se 

subsidiariamente, no que couberem, a Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006 e 

demais normas constitucionais e infraconstitucionais aplicáveis (independentemente de expressa 

transcrição no corpo do Edital); 

 As Propostas deverão obedecer às especificações e exigências constantes deste instrumento 

convocatório (especialmente àquelas contidas no Anexo II); 

 Integram este Edital os Anexos I a X: 

Anexo I – Recibo de Retirada de Edital 

Anexo II – Termo de Referência; 

Anexo III – Proposta Comercial; 

Anexo IV – Minuta de Contrato; 

Anexo V – Declaração de Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte; 

Anexo VI – Modelo (Arquivo) Declarações – Fase Habilitação; 

Anexo VII – Declaração de Elaboração Independente de Proposta e Atuação Conforme ao Marco Legal 

Anticorrupção; 

Anexo VIII – Declaração de Pleno Atendimento aos Requisitos de Habilitação e Inexistência de 

Qualquer Fato Impeditivo; e 

Anexo IX – Modelo de Termo de Ciência e de Notificação. 

Anexo X – Valores de Referência. 

1. Considerações Iniciais: 

1.1. A despesa total estimada em R$ 1.689.424,00 (um milhão, seiscentos e oitenta e nove mil, 

quatrocentos e vinte e quatro reais). 
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1.2. As despesas decorrentes desta licitação correrão por conta de recursos na dotação abaixo 

discriminada:  

Classificação: 02.00.00 – 02.30.00 – 02.30.01 – 04.122- 0060 - 2204 

Categoria Econômica:  3.3.90.39.00 

Reserva nº 2215 a 2221– Ficha: 757, 284, 309, 311, 386, 404 e 126 

O valor contratado em decorrência da presente licitação poderá sofrer, nas mesmas condições, 

acréscimos ou supressões do valor inicial atualizado, nos termos do Art. 65, § 1º da Lei Federal nº 

8.666/1993; 

1.3. As Reservas Orçamentárias poderão ser suplementadas (se necessário); 

2. Condições de Participação na Licitação: 

2.1. Poderão participar desta Licitação todas as empresas interessadas do ramo de atividade 

pertinente ao objeto desta licitação que atenderem às exigências de Habilitação previstos neste 

Edital. 

2.2. Não será permitida a participação de: 

2.2.1. Empresas estrangeiras que não funcionem no País; 

2.2.2. Empresas reunidas sob a forma de Consórcio (qualquer que seja sua forma de 

constituição); 

2.2.3. Empresas Suspensas Temporariamente para Licitar e Impedidas de Contratar com esta 

Municipalidade (nos termos do Inciso III do Art. 87 da Lei Federal nº 8.666/1993 e suas alterações); 

2.2.4. Empresas Impedidas de Licitar e Contratar de forma conjunta ou isolada para com os 

seguintes termos da Lei Federal nº 9.605/1.998): 

inciso II do Art. 8º c/c Art. 10; e ou 

inciso II do Art. 21 c/c inciso III do Art. 22); e ou; 

inciso XI do caput do Art. 72 c/c inciso V do § 8º do Art. 72; 

2.2.5. Empresas declaradas inidôneas pelo Poder Público (e ainda não reabilitadas); 

2.2.6. Servidor ou dirigente de órgão ou entidade contratante ou responsável pela licitação. 

3. Forma de Apresentação dos Documentos de Habilitação e a Proposta Comercial: 

3.1. Os Documentos de Habilitação e a Proposta Comercial deverão ser apresentados 

separadamente, em 2 (dois) envelopes fechados e indevassáveis, contendo em sua parte externa, 

além do nome e endereço da proponente, as seguintes indicações: 
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  Prefeitura do Município de Cajamar 

  Concorrência Pública XX/XX 

  Envelope nº 01  

  Documentos de Habilitação 

(  Nome da Empresa Licitante) 

  CNPJ Nº:  

   Endereço:  

   CEP.: 

   EMAIL: 

   TELEFONE: 

    Prefeitura do Município de Cajamar 

   Concorrência Pública XX/XX 

   Envelope nº 02 

   Proposta Comercial 

(  Nome da Empresa Licitante) 

   CNPJ Nº: 

   Endereço: 

   CEP.: 

   EMAIL: 

   TELEFONE: 

4. Documentos de Habilitação: 

4.1. A documentação de Habilitação deverá ser apresentada no Envelope nº 01, na 

seguinte conformidade: 

4.1.1. Habilitação Jurídica: 

4.1.1.1. Registro Empresarial na Junta Comercial (no caso de empresário individual); ou Cédula 

de Identidade (em se tratando de Pessoa Física não Empresária); 

4.1.1.2.  Ato Constitutivo, Estatuto ou Contrato Social em vigor, devidamente registrado na Junta 

Comercial (tratando-se de Sociedade Empresária); 

4.1.1.3. Documentos de Eleição ou Designação dos Atuais Administradores (tratando-se de 

Sociedade Empresária); 

4.1.1.4. Ato Constitutivo devidamente registrado no Registro Civil de Pessoas Jurídicas (tratando-

se de Sociedades Não Empresárias); acompanhado de prova da Diretoria em exercício; 

4.1.1.5. Decreto de Autorização (tratando-se de Sociedade Estrangeira no país); e Ato de Registro 

ou Autorização para Funcionamento expedida pelo órgão competente (quando a atividade assim o 

exigir). 

4.1.2. Tratando-se de Procurador: 

4.1.2.1. Instrumento público de Procuração ou instrumento particular do Representante Legal que 

o assina, assinatura essa que deverá ser confrontada nos moldes do inciso I, art. 3º da Lei nº 13.726, 

de 8 de outubro de 2018, sendo facultado o reconhecimento de firma; do qual constem poderes 

específicos para, interpor recursos e desistir de sua interposição; bem como praticar todos os demais 

atos pertinentes ao certame. No caso de instrumento particular, o Procurador deverá apresentar 

instrumento da empresa na forma estipulada no subitem 4.1.1. 
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4.1.3. Regularidade Fiscal e Trabalhista: 

4.1.3.1. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas do Ministério da Fazenda 

(CNPJ) ou no Cadastro de Pessoas Físicas (CPF); 

4.1.3.2. Prova de Inscrição no Cadastro de Contribuintes Estadual ou Municipal, se houver, 

relativo ao domicílio ou sede do pretendente, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com 

o objeto desta seleção; 

4.1.3.3. Certidão Conjunta Negativa de Débitos ou Certidão Conjunta Positiva com Efeitos de 

Negativa; relativos a Tributos Federais e à Dívida Ativa da União (expedidas pela Secretaria da 

Receita Federal); 

4.1.3.4. Prova de regularidade perante o Sistema de Seguridade Social (INSS); mediante a 

apresentação da CND (Certidão Negativa de Débito); ou Certidão Positiva de Débitos com Efeitos 

de Negativa (CPD-EN); 

4.1.3.4.1. A exigência contida no item 4.1.3.4 poderá ser dispensada da sua apresentação apartada, 

desde que as informações pertinentes à referida conste no corpo do exigido no item 4.1.3.3; 

4.1.3.5. Certidão Negativa OU Positiva com Efeitos de Negativa de Tributos Mobiliários 

(expedida pela Secretaria Municipal de Finanças), da sede da empresa; 

4.1.3.6. Certidão de regularidade de débito para com o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço 

(FGTS); 

4.1.3.7. Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT); ou Positiva de Débitos Trabalhistas 

com Efeitos de Negativa; em cumprimento à Lei Federal nº 12.440/2011 e à Resolução 

Administrativa TST nº 1470/2011; 

4.1.3.8. As Microempresas, as Empresas de Pequeno Porte e as Sociedades Cooperativas, por 

ocasião da participação neste certame, deverão apresentar toda a documentação exigida para fins de 

comprovação de regularidade fiscal e trabalhista (mesmo que apresente alguma restrição); 

4.1.3.8.1. Havendo alguma restrição na comprovação da Regularidade Fiscal e Trabalhista; será 

assegurado o prazo de 05 (cinco) dias úteis – a contar da publicação da homologação do certame; 

prorrogáveis por igual período, a critério desta Municipalidade; para a regularização da 

documentação (com emissão de eventuais Certidões Negativas e/ou Positivas com Efeitos de 

Negativas); 

4.1.3.8.2. A não regularização da documentação implicará na decadência do direito à contratação; 

sem prejuízo das sanções legais; procedendo-se à convocação dos licitantes remanescentes para, em 

sessão pública, retomar os atos referentes ao procedimento licitatório. 
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4.1.4. Quanto ao Pleno Atendimento aos Requisitos de Habilitação e Inexistência de 

Qualquer Fato Impeditivo: 

4.1.4.1. Declaração de Pleno Atendimento aos Requisitos de Habilitação e Inexistência de 

Qualquer Fato Impeditivo à participação, que deverá ser feita de acordo com o modelo estabelecido 

no Anexo VIII deste Edital;  

4.1.5. Quanto a Declaração de Microempresas, Empresas de Pequeno Porte e Sociedades 

Cooperativas: 

4.1.5.1. As Microempresas, Empresas de Pequeno Porte e 1Sociedades Cooperativas, deverão 

apresentar DECLARAÇÃO (conforme Modelo estabelecido no Anexo V deste Edital); visando ao 

exercício do Direito de Preferência e Fruição do Benefício de Habilitação com Irregularidade Fiscal 

e Trabalhista;  

4.1.6. Qualificação Econômico-Financeira: 

4.1.6.1. Certidão Negativa de Falência ou Recuperação Judicial ou Extrajudicial (expedida até 

sessenta dias antes da Sessão Pública pelo Distribuidor da sede da Pessoa Jurídica); 

4.1.6.1.1. Nas hipóteses em que a Certidão encaminhada for positiva; deve o licitante apresentar 

comprovante da Homologação/Deferimento pelo juízo competente do Plano de Recuperação 

Judicial/Extrajudicial em vigor. 

4.1.6.2.  Balanço Patrimonial e Demonstração do Resultado (DRE) do último exercício social 

exigível, devidamente assinado pelo responsável legal da empresa e por contador habilitado, que 

comprovem a boa situação financeira da empresa. As respectivas demonstrações financeiras deverão 

estar acompanhadas do Termo de Abertura e Encerramento do Livro Diário do exercício 

correspondente, devidamente registrado no órgão competente (Junta Comercial ou órgão 

equivalente). 

4.1.6.2.1. Para aquelas empresas com obrigatoriedade ou adesão voluntária de entrega do SPED, 

será aceito o Recibo de Entrega de Livro Fiscal, acompanhado do Termo de Abertura e Encerramento 

e das Demonstrações Financeiras do último exercício social geradas a partir do próprio SPED, 

devidamente assinadas digitalmente pelo represente legal da empresa e contador;  

4.1.6.2.2. Para aquelas empresas constituídas a menos de 01 (um) ano ou no exercício social vigente, 

admite-se a apresentação de balanço patrimonial e demonstrações contábeis referentes ao período de 

                                                 

1 Art. 34 da Lei Federal 11.488, de 15 de junho de 2007. 
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existência da empresa, devidamente assinados pelo seu representante legal e pelo contador 

responsável, em cópia autenticada ou via original.  

4.1.6.2.3. Nos casos de Microempreendedor Individual – MEI, comprovado por meio da 

apresentação do Certificado da Condição de Microempreendedor Individual, o qual é dispensado do 

registro, conforme § 2º, do art. 12, da Instrução Normativa DREI nº 11, de 05/12/2013, e, 

consequentemente, do termo de abertura e encerramento, devendo apresentar somente o balanço 

patrimonial e as demonstrações contábeis do último exercício social, devidamente assinados pelo seu 

representante legal e pelo contador responsável, em cópia autenticada ou via original. 

 

4.1.6.3. Demonstrações que comprovem a boa situação econômico-financeira da licitante será 

efetuada com base nos índices e resultados financeiros abaixo, extraídos do balanço apresentado na 

forma acima, a empresa deverá apresentar cumulativamente os seguintes requisitos: 

 

Índice de Liquidez Geral = igual ou superior a 1 (um) 

ILG = (Ativo Circulante + Ativo Realizável de Longo Prazo)  

/(Passivo Circulante + Passivo Não Circulante) ≥ 1  

 

Índice de Liquidez Corrente = igual ou superior a 1 (um) 

/ILC=(Ativo Circulante/Passivo Circulante) ≥ 1  

 

Grau de Endividamento = igual ou menor que 0,80  

GE = (Passivo Circulante + Passivo Não Circulante) / (Ativo Total) ≤ 0,80 

4.1.7. QUALIFICAÇÃO TÉCNICA 

4.1.7.1. Prova de aptidão para o desempenho de atividade pertinente e compatível em 

características com o objeto desta licitação, por meio da apresentação de atestado(s) expedido(s) por 

pessoa jurídica de direito público ou privado, no(s) qual(is) se indique(m) que a empresa já executou 

ou executa serviço semelhante ao objeto licitado, nos termos da Súmula 24 TCE/SP, em quantidade 

não inferior a 50% das quantidades constantes do Termo de Referência. 

4.1.7.1.1. O(s) Atestado(s) deverão ser apresentados em papel timbrado do emitente, conter 

identificação do signatário, nome, endereço, telefone e, se for o caso, correio eletrônico para contato, 

a fim de possibilitar possíveis diligências. 

4.1.7.1.2. Será aceita a somatória de mais de um atestado. 

4.1.7.2.  DA VISITA TÉCNICA: 

4.1.7.2.1. A visita técnica é FACULTATIVA e os interessados poderão visitar os locais de execução 

dos serviços até o dia anterior ao previsto para a entrega das propostas. A visita deverá ser agendada 

previamente junto à Secretaria Municipal de Modernização e Comunicação, através do telefone (11) 
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4446-0000, ocasião em que será fornecido o Atestado de Visita em nome da empresa, indicando o 

responsável da licitante interessada em participar da Licitação.  

4.1.8. Outras Comprovações: 

4.1.8.1. Declarações subscritas por Representante Legal do licitante; elaboradas em papel 

timbrado, conforme Anexo VI deste Edital, atestando que: 

4.1.8.1.1. Nos termos do Inciso V do Art. 27 da Lei Federal nº 8.666/1993 (e alterações); a empresa 

encontra-se em situação regular perante o Ministério do Trabalho; no que se refere à observância do 

disposto no Inciso XXXIII do Art. 7º da Constituição Federal; 

4.1.8.1.2. A empresa atende às normas relativas à saúde e segurança no Trabalho; para os fins 

estabelecidos pelo Parágrafo Único do Art. 117 da Constituição do Estado de São Paulo; 

4.1.8.1.3. Declaração de ciência de que caso sagre-se vencedora da licitação, fornecerá um software, 

conforme exigência do Item 3.2 do Termo de Referência; 

4.1.8.1.4. Declaração de ciência de que caso sagre-se vencedora da licitação, deverá apresentar 01 

(uma) amostra de cada item ofertado em sua proposta, no prazo de até 05 (cinco) dias uteis, que atenda 

à todas especificações constante no Termo de Referência, para homologação, sob pena de 

desclassificação. 

4.2. Disposições Gerais sobre a Documentação de Habilitação: 

4.2.1. Todos os documentos de que trata este item deverão, quando for o caso: 

4.2.1.1. Estar em plena validade na data fixada para a apresentação dos envelopes; 

4.2.1.1.1. Na hipótese de não constar prazo de validade das certidões apresentadas; esta 

Municipalidade aceitará como válidas as expedidas até 180 (cento e oitenta) dias imediatamente 

anteriores à data de apresentação das Propostas; 

4.2.1.2. Ser(em) apresentado(s) no original; ou por qualquer processo de cópia autenticada por 

cartório competente; ou mesmo cópia simples, desde que seja apresentado o original para que sejam 

autenticados por servidor da administração; ou por publicação em órgão da imprensa oficial; 

4.2.2. Não serão aceitos protocolos de entrega de Certidões ou de outros documentos exigidos 

neste Edital; 

4.2.3. Se o licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz; e se for 

a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial (exceto aqueles documentos que, pela 

própria natureza, comprovadamente, forem emitidos somente em nome da matriz); 
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4.2.4. Caso o licitante pretenda que um de seus estabelecimentos (que não o participante desta 

licitação) execute o futuro contrato, deverá apresentar toda documentação de ambos os 

estabelecimentos – disposta no item 4.1; 

4.2.5. A Comissão Permanente de Licitações diligenciará efetuando consulta direta na internet 

nos respectivos sites dos órgãos expedidores para verificar a veracidade de documentos obtidos por 

este meio eletrônico. 

4.3. O licitante será inabilitado quando: 

4.3.1. Deixar de apresentar quaisquer documentos exigidos no Envelope nº 01 (Documentação); 

ou apresenta-los em desacordo com o estabelecido neste Edital; ou ainda com irregularidades – não 

se admitindo complementação posterior; salvo nos casos especificados no Art. 43 da Lei 

Complementar Federal nº 123/2006 (e alterações). 

4.3.2. Algum documento apresentar falha não sanável na sessão; 

4.4. A documentação apresentada destina-se exclusivamente à Habilitação do interessado na 

presente licitação (não implicando qualquer processo de cadastramento para futuras licitações). 

5. Proposta: 

5.1. O Anexo III deverá ser utilizado como exemplo para a apresentação da Proposta, 

datilografado ou impresso, em língua portuguesa (salvo quanto às expressões técnicas de uso 

corrente); sem rasuras, emendas, borrões ou entrelinhas; sem cotações alternativas; datado e 

assinado pelo licitante ou seu Representante Legal; 

5.2. A Proposta deverá conter as seguintes indicações: 

5.2.1. A denominação, endereço completo (incluindo CEP), e-mail, telefone, CNPJ do licitante 

e data; 

5.2.2. Valores Unitários e Totais referentes aos itens cotados em sua proposta; totalização por 

item/subitem; Valor Total Geral em algarismos e por extenso; expressos em moeda corrente 

nacional; sem inclusão de qualquer encargo financeiro ou previsão inflacionária; incluindo, além do 

lucro, todas as despesas resultantes de impostos, taxas, tributos, frete e demais encargos; assim como 

todas as despesas (diretas ou indiretas) relacionadas com a integral execução do objeto da presente 

licitação; 

5.2.3. Condições de pagamento: Conforme Contrato Administrativo; 

5.2.4. Prazo de validade da Proposta de 60 (sessenta) dias corridos, contados a partir da data da 

apresentação dos envelopes; 
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5.2.5. Nome do banco, número da agência, número da conta corrente em nome do proponente, 

pessoa Jurídica, conforme constituição da empresa em Órgão Competente 

5.2.6. Declaração, sob as penas da Lei, de que o objeto ofertado atende a todas as especificações 

exigidas no Termo de Referência (Anexo II); 

5.2.7. Declaração de que os preços indicados contemplam todos os custos diretos e indiretos 

incorridos na data da apresentação desta Proposta; incluindo, entre outros: tributos, encargos sociais, 

material, despesas administrativas, seguro, frete e lucro; 

5.2.8. Declaração de Elaboração Independente de Proposta e Atuação Conforme ao Marco Legal 

Anticorrupção (conforme Anexo VII); 

5.2.9. Declaração formal, sob as penalidades cabíveis, quanto à disponibilidade dos 

equipamentos destinados à prestação dos serviços, objeto da presente licitação. 

5.2.10. Os licitantes deverão apresentar, catalogo técnico do fabricante, em Língua Portuguesa, 

com a devida indicação da Marca e Modelo, que comprove todas as funcionalidades e características 

dos equipamentos solicitados no descritivo deste edital.  

5.3. É vedada apresentação da Proposta parcial para esta contratação – devendo o licitante 

contemplar todos os itens que a integram; 

5.4. Não será(ão) admitida(s) cotação(ões) inferior(es) à(s) quantidade(s) prevista(s) neste 

Edital. 

5.5. Na hipótese de apresentação de preços com mais de duas casas decimais; a Comissão de 

Licitação desprezará todos os valores a partir da terceira casa decimal (inclusive refazendo o cálculo 

para efeito de julgamento). 

6. Procedimentos Administrativos e Habilitação: 

6.1. Os Envelopes nº 01 e 02 contendo, respectivamente, os documentos de Habilitação e a 

Proposta Comercial deverão ser entregues no Departamento de Compras e Licitações; localizada no 

Paço Municipal (Praça José Rodrigues do Nascimento, nº 30, Água Fria, Distrito Sede de 

Cajamar/SP – CEP: 07.752-060); até a data e horário de início da sessão previstas no presente 

Edital; 

6.2. O licitante poderá fazer-se representar neste certame desde que cumpra os requisitos do 

item 4, no que couber; 

6.2.1. Caso o Representante Legal do licitante delegue esta função para um terceiro; este deverá 

atentar-se às disposições do item 4, no que couber; 
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6.2.2. Não será admitido um mesmo representante para mais de um licitante; nem de dois 

representantes ou mais para um mesmo licitante; 

6.3. Os trabalhos da Comissão Permanente de Licitações, objetivando a verificação das 

condições de participação e de habilitação dos interessados, serão iniciados em ato público no 

horário e local estabelecidos neste Edital; 

6.3.1. Abertos os Envelopes nº 01 (Documentação de Habilitação); os documentos serão 

conferidos e rubricados pelos membros da Comissão Permanente de Licitações; e também pelos 

representantes presentes; 

6.4. Havendo concordância de todos os licitantes quanto às decisões da Comissão Permanente 

de Licitações tomadas na Fase de Habilitação; e expressa desistência quanto à interposição de 

Recursos; poderá ocorrer, na sequência, a abertura dos Envelopes nº 02 (Proposta Comercial); 

6.4.1. Caso não ocorra a hipótese prevista no item 6.4; a Comissão marcará e divulgará, 

oportunamente, a data para a abertura dos Envelopes nº 02 (Proposta Comercial); 

6.4.2. Os Envelopes nº 02 (Proposta Comercial) dos licitantes inabilitados permanecerão 

fechados e deverão ser retirados pelos interessados depois de transcorrido o prazo legal sem 

interposição de recurso ou de sua desistência; ou da decisão desfavorável do recurso (após o que 

serão inutilizados); 

6.5. Das sessões lavrar-se-ão atas circunstanciadas nas quais serão registradas todas as 

ocorrências sendo, ao final, assinadas pelos membros da Comissão Permanente de Licitações e pelos 

representantes devidamente credenciados; 

7. Procedimentos Administrativos e Julgamento das Propostas Comerciais: 

7.1. Ocorrendo o disposto no item 6.4.1, a(s) licitante(s), a seu critério, poderá fazer-se 

representar nos moldes do item 6.2; 

7.2. Serão consideradas classificadas as propostas que atenderem integralmente às disposições 

deste Edital, observando-se o disposto no Art. 48, Inciso II da Lei Federal nº 8.666/1993 (e suas 

alterações). 

7.3. A classificação observará a ordem crescente dos preços propostos. Para essa finalidade, a 

Comissão Permanente de Licitações tomará o Valor Total Geral de cada Proposta. 

7.4. Será considerada vencedora a proposta que apresentar o Menor Valor Global. 

7.4.1. Em caso de divergência entre os valores, prevalecerá o valor por extenso. 

7.5. Em caso de empate, a decisão se dará obrigatoriamente por sorteio, em sessão pública, 

para a qual serão convocados os interessados. 
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7.6. Será assegurado o exercício do direito de preferência Microempresas, Empresas de 

Pequeno Porte e Sociedades Cooperativas que apresentarem propostas iguais ou até 10% (dez por 

cento) superiores à proposta primeira classificada. 

7.6.1. Dentre aquelas que satisfaçam as condições previstas no item 7.5, a Microempresa, ou 

Empresa de Pequeno Porte, ou Sociedade Cooperativa cuja proposta for mais bem classificada 

poderá apresentar proposta de preço inferior àquela considerada vencedora do certame. 

7.6.1.1. Para tanto, será convocada para exercer seu direito de preferência e apresentar nova 

proposta. 

7.6.1.2. Se houver equivalência dos valores das propostas apresentadas pelas Microempresas, 

Empresas de Pequeno Porte e Sociedades Cooperativas que se encontrem no intervalo estabelecido 

no item 7.5, será realizado sorteio entre elas para que se identifique aquela que primeiro poderá 

exercer a preferência e apresentar nova proposta; 

7.6.1.2.1. Entende-se por equivalência dos valores das propostas as que apresentarem igual valor, 

respeitada a ordem de classificação. 

7.6.2. O exercício do direito de preferência somente será aplicado se a melhor oferta não tiver 

sido apresentada por Microempresa, ou Empresa de Pequeno Porte, ou Sociedade Cooperativa. 

7.6.3. Não ocorrendo a contratação da Microempresa, ou Empresa de Pequeno Porte ou 

Sociedade Cooperativa, serão convocadas as remanescentes cujas propostas se encontrem no 

intervalo estabelecido no item 7.5, na ordem classificatória, para o exercício do direito de 

preferência. 

7.6.4. Na hipótese da não contratação da Microempresa, Empresa de Pequeno Porte e Sociedade 

Cooperativa; e não configurada a hipótese prevista no item 7.5.3; será declarada a melhor oferta 

aquela proposta originalmente vencedora do certame. 

7.7. É facultada à Comissão Permanente de Licitações ou Autoridade Superior, em qualquer 

fase desta licitação, a promoção de diligência destinada a esclarecer ou a complementar a instrução 

do processo. 

7.8. Não se admitirá proposta que descumpra acordo ou convenção coletiva de trabalho, em 

qualquer de seus termos ou qualquer termo do edital e seus anexos. 

8. Do Recurso: 

8.1. Dos atos da Administração cabem: 

8.1.1. recurso, no prazo de 5 (cinco) dias úteis a contar da intimação do ato ou da lavratura da 

ata, nos casos de: 
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8.1.1.1. habilitação ou inabilitação do licitante; 

8.1.1.2. julgamento das propostas; 

8.2. A intimação dos atos referidos nos itens 8.1.1.1 e 8.1.1.2, será feita mediante apresentação 

das Razões (por meio de Memoriais), salvo se presentes os prepostos dos licitantes no ato em que 

foi adotada a decisão, quando poderá ser feita por comunicação direta aos interessados e lavrada em 

ata. 

8.3. Os recursos contra os atos que tratam os itens 8.1.1.1 e 8.1.1.2 dessa licitação deverão ser 

protocolados no Departamento de Compras; localizado no Paço Municipal (Praça José Rodrigues 

do Nascimento, nº 30, Água Fria, Distrito Sede de Cajamar/SP – CEP: 07.752-060); aos cuidados 

da Comissão Permanente de Licitações; 

8.4. O recurso terá efeito suspensivo, podendo a autoridade competente, motivadamente e 

presentes razões de interesse público, atribuir ao recurso interposto eficácia suspensiva aos demais 

recursos. 

8.5. Interposto, o recurso será comunicado aos demais licitantes, que poderão impugná-lo no 

prazo de 5 (cinco) dias úteis. 

8.6. Admitem-se Recursos por intermédio de e-mail (licitacoes@cajamar.sp.gov.br ); ficando 

a validade do procedimento condicionada à protocolização do original na DCL (Departamento de 

Compras e Licitações) no prazo de 48 (quarenta e oito) horas após o seu envio 

8.7. Decidido(s) o(s) recurso(s): 

8.7.1. na fase de Habilitação retomar-se-ão os procedimentos para o julgamento das Propostas; 

8.7.2. na fase de Julgamento da Proposta Comercial, se for o caso, promover-se-á a homologação 

do certame e adjudicação do objeto ao vencedor; 

8.8. Nenhum prazo de recurso, representação ou pedido de reconsideração se inicia ou corre 

sem que os autos do processo estejam com vista franqueada ao interessado. 

9. Contratação: 

9.1. A contratação decorrente desta licitação será formalizada mediante celebração do Termo 

de Contrato, a ser assinado pela adjudicatária no prazo de 05 (cinco) dias úteis; contados da data da 

convocação; podendo ser prorrogado uma vez por igual período à critério desta Municipalidade; sob 

pena de decair do direito à contratação se não o fizer (sem prejuízo das sanções previstas neste 

Edital); 

9.2. Se, por ocasião da formalização do contrato, a documentação relativa à Regularidade 

Fiscal e Trabalhista estiver com os prazos de validade vencidos junto ao Cadastro de Fornecedores 

mailto:licitacoes@cajamar.sp.gov.br
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e Prestadores de Serviços (CFPS); esta Municipalidade poderá verificar a situação por meio 

eletrônico hábil de informações; certificando nos autos do processo a regularidade e anexando os 

documentos passíveis de obtenção por tais meios (salvo impossibilidade devidamente justificada); 

9.2.1. Se não for possível atualizá-las por meio eletrônico hábil de informações, a adjudicatária 

será notificada para, no prazo de 02 (dois) dias úteis; comprovar a situação de regularidade mediante 

a apresentação da respectiva documentação; com prazos de validade em vigência, sob pena de a 

contratação não se realizar. 

10. Condições de Execução e Pagamento: 

10.1. As condições de execução e pagamento do objeto estão dispostas no Termo de Referência 

(Anexo II) e Minuta de Contrato (Anexo IV deste Edital). 

11. Sanções: 

11.1. Quem, convocado dentro do prazo de validade da sua proposta, não celebrar o contrato 

e/ou termo equivalente, deixar de entregar ou apresentar documentação falsa, ensejar o retardamento 

da execução de seu objeto, não mantiver a proposta, comportar-se de modo inidôneo ou cometer 

fraude fiscal, ficará sujeito às sanções previstas no Art. 7º da Lei Federal nº 10.520/2.002 e demais 

penalidades legais aplicáveis; 

11.2. O não cumprimento das obrigações assumidas no Contrato e/ou termo equivalente; ou a 

ocorrência das hipóteses previstas nos Arts. 77 e 78 da Lei Federal nº 8.666/1993 (e suas alterações); 

autoriza, desde já, a Contratante a rescindir unilateralmente a avença, independentemente de 

interpelação judicial; sendo aplicável, ainda, o disposto nos Arts. 79 e 80 do mesmo diploma legal 

(no caso de inadimplência); 

11.3. Aplicam-se a esta avença as sanções estipuladas na Lei Federal nº 10.520/2.002 e na Lei 

Federal nº 8.666/1.993 (e suas alterações posteriores); que a Contratada declara conhecer 

integralmente; 

11.4. A aplicação das penalidades dispostas nos artigos 86 e 87 da Lei Federal nº 8.666/1993, 

no âmbito desta Municipalidade, obedecerá aos seguintes termos: 

a) Advertência; 

b) Multa; 

c) Suspensão temporária do direito de participar em licitações promovidas pela PREFEITURA DO 

MUNICÍPIO DE CAJAMAR, pelo prazo máximo de 02 (dois) anos, nos termos do artigo 87, inciso 

III da Lei Federal nº 8.666/93;  
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d) Impedimento de contratar com esta PREFEITURA e descredenciamento no sistema local de 

cadastramento de fornecedores (quando for o caso), pelo prazo de até 05 (cinco) anos, nos termos 

do artigo 7º, Lei Federal nº 10.520/2.002; 

e) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública enquanto 

perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a 

própria autoridade que aplicou a penalidade. 

11.4.1. DA FORMA DE APLICAÇÃO DA PENALIDADE PREVISTA NA ALÍNEA “a” do 

item 11.4. 

11.4.1.1. Será aplicada nos casos em que o descumprimento das obrigações e responsabilidades 

assumidas neste instrumento não tenha acarretado severos transtornos ao desenvolvimento dos 

serviços da Diretoria Requisitante (desde que não caiba a aplicação de sanção mais grave); 

11.4.2. DA FORMA DE APLICAÇÃO DA PENALIDADE PREVISTA NA ALÍNEA “b” do 

item 11.4. 

11.4.2.1. A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato e/ou termo equivalente, 

aceitar ou retirar o instrumento equivalente, dentro do prazo estabelecido pela Administração 

Pública, caracteriza o descumprimento total da obrigação assumida, sujeitando-se às seguintes 

penalidades de que trata a alínea “b” do item 11.4: 

11.4.2.1.1. Multa de 20% (vinte por cento) sobre o valor da obrigação não cumprida; 

11.4.2.1.2. Pagamento correspondente à diferença de preço decorrente de nova licitação para 

o mesmo fim; 

11.4.2.2. O atraso injustificado da execução da avença, sem prejuízo do disposto no parágrafo 

primeiro do Art. 86 da Lei Federal nº 8.666/1.993 e Art. 7º da Lei Federal nº 10.520/2.002; sujeitará 

a Contratada à Multa de mora sobre o valor da obrigação não cumprida, a partir do primeiro dia útil 

seguinte ao término do prazo estipulado, na seguinte proporção: 

11.4.2.2.1. Multa de 10% (dez por cento) até o 30º (trigésimo) dia de atraso; 

11.4.2.2.2. Multa de 15% (quinze por cento) a partir do 31º (trigésimo primeiro) dia de atraso 

até o 45º (quadragésimo quinto) dia de atraso; 

11.4.2.2.3.    A partir do 46º (quadragésimo sexto) dia estará caracterizada a inexecução total 

ou parcial da obrigação assumida; salvo disposição em contrário, nos casos particulares previstos 

neste Edital ou nos instrumentos da avença; sujeitando-se à aplicação de Multa prevista no item 

11.4.2.3; 
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11.4.2.3. Pela inexecução total ou parcial do objeto poderão ser aplicadas à Contratada as seguintes 

penalidades: 

11.4.2.3.1. Multa de 20% (vinte por cento) sobre o valor da obrigação não cumprida; 

11.4.2.3.2. Multa correspondente à diferença de preço decorrente de nova licitação para o 

mesmo fim; 

11.4.2.4. O objeto em desacordo com as especificações deverá ser substituído dentro do prazo 

fixado pela Municipalidade, que não excederá a 15 (quinze) dias, contados do recebimento da 

intimação; 

11.4.2.4.1. A não ocorrência de substituição dentro do prazo estipulado ensejará a aplicação 

da Multa prevista no item 11.4.2.3; considerando-se a mora, nesta hipótese, a partir do primeiro dia 

útil seguinte ao término do prazo estabelecido no item 11.4.2.4; 

11.4.2.5. As Multas referidas neste dispositivo não impedem a aplicação de outras sanções previstas 

nas Leis nº 8.666/1.993 e 10.520/2.002; 

11.4.2.6. Verificado que a obrigação foi cumprida com atraso injustificado ou caracterizada a 

inexecução parcial, esta Municipalidade reterá, preventivamente, o valor da Multa dos eventuais 

créditos que a Contratada tenha direito; até decisão definitiva (assegurada a Ampla Defesa); 

11.4.2.7. Caso a Contratada tenha prestado garantia, e esta for insuficiente para cobrir o valor da 

Multa; será retida a diferença (nos termos disciplinados no item 11.4.2.6); 

11.4.2.8. Se esta Municipalidade decidir pela não aplicação da Multa; o valor retido será devolvido 

à Contratada, devidamente corrigido pelo IPCA/IBGE. 

11.4.3. DA FORMA DE APLICAÇÃO DA PENALIDADE PREVISTA NA ALÍNEA “c” do 

item 11.4. 

11.4.3.1. Ficará suspensa do direto de participar de licitações promovidas pela PREFEITURA DO 

MUNICÍPIO DE CAJAMAR, pelo prazo de até 02 (dois) anos, sem prejuízo da aplicação das demais 

sanções cabíveis à espécie, a licitante que, sagrada vencedora, descumprir a avença, total ou 

parcialmente, mediante a prática de quaisquer atos não previstos neste item; 

11.4.3.1.1. A suspensão é a sanção que impede temporariamente o fornecedor de participar de 

licitações e de contratar com a Administração e será aplicada em conformidade com os prazos a 

seguir: 

11.4.3.1.1.1. 12 (doze) meses nos casos em que a licitante deixar de entregar, no prazo 

estabelecido no Edital, os documentos e anexos exigidos, quer por via fax ou internet, de forma 

provisória, ou, em original ou cópia autenticada, de forma definitiva; 
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11.4.3.1.1.2. 24 (vinte e quatro) meses nos casos em que a licitante, convocada dentro do prazo 

de validade de sua proposta, não celebrar o contrato e/ou termo equivalente, ensejar o retardamento 

na execução do objeto ou falhar na execução da avença; 

11.4.3.2. A aplicação da penalidade de suspensão incidirá no imediato descredenciamento do 

licitante do cadastro de fornecedores (quando for o caso) do Município de Cajamar, pelo prazo em 

que durar o apenamento. 

11.4.4. DA FORMA DE APLICAÇÃO DA PENALIDADE PREVISTA NA ALÍNEA “d” do 

item 11.4. 

11.4.4.1. Ficará impedida de contratar com a PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE CAJAMAR e 

será descredenciada do respectivo Cadastro de Fornecedores (quando for o caso), pelo prazo de até 

05 (cinco) anos, sem prejuízo da aplicação das demais sanções cabíveis à espécie, a licitante que, 

sagrada vencedora: 

a) deixar de entregar documentação exigida no edital; 

b) não mantiver a proposta de preço; 

c) comportar-se de modo inidôneo; 

d) fizer declaração falsa ou cometer fraude fiscal; 

11.4.4.2. A declaração de inidoneidade é consequência imanente à aplicação de qualquer das 

penalidades previstas neste Edital e permanecerá em vigor enquanto perdurarem os motivos que 

determinaram a punição ou até que seja promovida a reabilitação do licitante. 

11.4.5. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS DAS SANÇÕES 

11.4.5.1. A licitante, a adjudicatária somente deixará de sofrer as penalidades descritas no presente 

instrumento nas seguintes hipóteses: 

a) Comprovação da ocorrência de caso fortuito ou força maior, que tenham tornado impossível o 

cumprimento da obrigação, e/ou; 

b) Manifestação da unidade requisitante, informando que o ocorrido derivou de fatos imputáveis 

exclusivamente à Administração; 

11.4.5.2. As multas e demais penalidades previstas neste Edital são independentes entre si, podendo 

ser aplicadas isoladamente ou cumulativamente; 

11.4.5.3. A aplicação de quaisquer sanções referidas neste dispositivo não afasta a responsabilização 

civil da Contratada pela inexecução total ou parcial do objeto ou pela inadimplência; 

11.4.5.4. A aplicação das penalidades não impede o Contratante de exigir o ressarcimento dos 

prejuízos efetivados decorrentes de quaisquer falhas cometidas pela Contratada; 
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11.4.5.5. Das decisões de aplicação de penalidade, caberá recurso nos termos do artigo 109 da Lei 

Federal nº 8.666/1.993, observados os prazos ali fixados; 

11.4.5.5.1. Recursos contra decisões de aplicação de penalidade devem ser dirigidos a 

Diretoria de Licitações e protocolizados em dias úteis, das 8 às 16:30 horas, no Paço Municipal sito 

a Praça José Rodrigues do Nascimento nº 30 – Bairro Agua Fria – Distrito Sede – Cajamar/SP – 

CEP 07.752-060; 

11.4.5.5.2. Não serão conhecidos recursos enviados pelo correio, telex, fac-símile, correio 

eletrônico ou qualquer outro meio de comunicação, se, dentro do prazo previsto em lei, a peça inicial 

original não tiver sido protocolizada; 

11.4.5.5.3. Após o vencimento do prazo recursal, os valores referentes às penalidades 

pecuniárias serão cobrados judicialmente. 

12. Disposições Finais: 

12.1. As normas disciplinadoras desta licitação serão interpretadas em favor da ampliação da 

disputa, respeitada a igualdade de oportunidade entre os licitantes, desde que não comprometam o 

interesse público, a finalidade e a segurança da contratação; 

12.2. O resultado desta licitação e os demais atos pertinentes sujeitos à publicação serão 

divulgados no Diário Oficial do Município e no sítio virtual desta Municipalidade; 

12.3. Para dirimir quaisquer questões decorrentes desta licitação, não resolvidas na esfera 

administrativa, será competente o Foro da Comarca de Cajamar, Estado de São Paulo. 

 

Cajamar/SP, 03 de dezembro de 2021. 

 

 

KAUÃN BERTO SOUSA SANTOS 

SECRETARIO DE MODERNIZAÇÃO E COMUNICAÇÃO 
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ANEXO I – RECIBO DE RETIRADA DE EDITAL 

CONCORRÊNCIA Nº 20/2021 

   Denominação: 

   Endereço Eletrônico: 

   Nome Fantasia: 

   Endereço: 

   Bairro:    CEP: 

   CNPJ nº I  Inscrição Estadual: 

   Fone:    Fax: 

    Pessoa para Contato: 

Obtivemos, nesta data, cópia do instrumento convocatório da licitação acima identificada. 

Local: __________________________, __________ de __________________________ de 2021. 

________________________________________ 

Assinatura 

Nome do Representante: 

RG do Representante: 

Senhor Licitante, 

Visando facilitar a futura comunicação entre esta Municipalidade e a sua empresa; solicitamos a 

Vossa Senhoria que preencha o recibo de retirada do Edital e o envie ao Departamento de Compras 

e Licitações; via correspondência eletrônica: licitacoes@cajamar.sp.gov.br . 

A não remessa do Recibo exime esta Municipalidade da comunicação, por meio de fax ou e-mail, 

de eventuais Esclarecimentos e Retificações ocorridas no instrumento convocatório; bem como de 

quaisquer informações adicionais (não cabendo posteriormente qualquer reclamação). 

Recomendamos, ainda, consultas à página da Prefeitura (http://www.cajamar.sp.gov.br ); conferindo 

eventuais Comunicações, Esclarecimentos ou Impugnações disponibilizadas. 

  

mailto:licitacoes@cajamar.sp.gov.br
http://www.cajamar.sp.gov.br/
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ANEXO II – TERMO DE REFERÊNCIA 

 

1 – OBJETO 

 

Contratação de empresa especializada para prestação de serviços de locação de equipamentos 

multifuncionais, impressoras e scanners, novos, sem uso anterior, não recondicionadas, incluindo 

manutenção preventiva e corretiva, com fornecimento de todas as peças, partes e componentes 

necessários, bem como de todos os suprimentos, toner, etiquetas, tinta, master, ribbons, cartão pvc e os 

demais materiais de consumo, exceto sulfite, para atender a demanda operacional desta prefeitura, 

conforme especificações constantes do Termo de Referência. 

2 - JUSTIFICATIVA  

 

A Prefeitura Municipal de Cajamar iniciou um projeto de renovação e modernização da sua Arquitetura 

de Tecnologia de Informação(TI), com o objetivo de desenhar, contratar, instalar  e  operar  os  

componentes  e  serviços  necessários  para  disponibilizar  uma infraestrutura  tecnológica, ferramentas 

e sistemas de informática com padrões técnicos e funcionais que viabilizem a eficiência e qualidade dos 

processos administrativos e de prestação de serviços ao cidadão, realizados por suas secretarias, e 

equipamentos PÚblicos. Entretanto, a busca da eficácia na Área de Tecnologia da Informação (TI), não 

pode ser atingida enquanto houver “gargalos”, como scanners e impressoras obsoletas, lentas ou com 

custos elevados de impressão, ou até mesmo que não se comuniquem em redes, inviabilizando a 

qualidade do atendimento prestado dentro da Prefeitura Municipal de Cajamar. 

 

Em respeito ao decreto municipal 6037/2019 que estabelece medidas para redução de gastos pÚBlicos, 

a melhoria na gestão de papel e quantidade de impressões, assim como redução de impressões anômalas,  

estabelece  critérios  mais elevados quanto à modernização dos equipamentos locados utilizados para  

atendimento à demanda presente na Prefeitura Municipal de Cajamar. 

 

A melhoria na gestão administrativa municipal através da locação de dispositivos de escaneamento e 

impressão vai alavancar setores prioritários para melhora da arrecadação do município, elencando então 

os seguintes benefícios: 

 Otimização de recursos; 

 Agilidade dos processos; 
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 Eliminação de anomalias; 

 Melhoria da arrecadação municipal; 

 

 

Diante deste cenário, atualizarmos os ativos tecnológicos referente as impressões é essencial para 

atender a todos os departamentos da Prefeitura em suas demandas e muni-los com ferramentas capazes 

de prestar um serviço de qualidade para a Municipalidade 

 

Para definição das características técnicas e quantidades dos equipamentos, foram adotadas as premissas 

estabelecidas nos itens de ações das reuniões da Diretoria de Tecnologia da Informação, através de uma 

análise minuciosa das reais necessidade existentes em cada setor 

 

3 - ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS 

 

A empresa contratada fornecerá serviço de Impressão através de equipamentos locados (novos), sem 

uso anterior, não recondicionados, em Regime de Comodato, podendo ser exigido em qualquer momento 

as notas fiscais de comprovação, para peças, impressoras e scanners. 

A CONTRATADA se comprometerá a manter um estoque mínimo de 50% de suprimentos (toner, 

cilindro, caixa de residuos e demais) de acordo ao total de equipamentos, no local determinado pela 

Prefeitura Municipal de Cajamar, a fim de atender sua demanda. 

Deverá atender às quantidades e configurações mínimas exigidas.  

O Controle das impressões deverá ser através dos contadores internos das impressoras, porém, a 

contratada deverá fornecer um sistema que permita a Diretoria de Tecnologia da Informação (TI) 

acompanhar os contadores de acordo com a estratégia prevista pela PMC 

 

 

 

 

Item Descrição Un. Qtde. 

1 TIPO I - Multifuncional Monocromática A4 

 Multifuncional Laser ou LED  

 Novas, lacradas, sem uso anterior, com as funções de 

Impressão,cópia e digitalização; 

 Tamanho de papel formato A4; 

 Resolução mínima de impressão: 1200x1200dpi; 

 Velocidade de impressão: mínima de 40 ppm em formato A4 ou no 

formato Carta; 

 Tempo máximo de impressão da primeira página: 10 segundos; 

 Capacidade de impressão frente e verso automáticos implantada, sem 

a intervenção do usuário;  

 Funções de impressão, cópia e digitalização; 

 Placa de rede 10/100/1000 

Un. 06 
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 Painel sensível ao toque colorido com tamanho mínimo de 07 

polegadas; 

 Equipamento deve possuir Plataforma de desenvolvimento aberta 

que permita embarcar soluções tais como recursos de bilhetagem,  pull 

printing, follow-you e retenção de trabalhos baseados em filas de 

impressão 

 Recurso de impressão mediante senha (impressão segura); 

 Possibilidade de Bloqueio/Desbloqueio do painel com recursos AD 

(Active Directory); 

 Alimentador automático de originais de no mínimo 100 folhas; 

 Alimentação do papel bandeja(s): Entrada mínimo de 500 folhas; 

 O equipamento deverá possuir sistema de grampeamento integrado 

(automatico ou manual), com capacidade para gramprear no minimo 15 

folhas. 

 Linguagens de impressão: PCL 6 e Post Script nível 3; 

 Drivers de impressão em português para MS-Windows 7, 8 e 1O ou 

driver desenvolvido pelo fabricante do equipamento capaz de suportar os 

sistemas operacionais mencionados; 

 Digitalização duplex em única passagem sem intervenção do usuário; 

 O equipamento deverá possuir Solução no Processo de Digitalização 

que Corrige o Alinhamento da Imagem de Forma Automatica sem 

intervenção do Usuário 

 Digitalizar para: E-mail e Pasta, sem utilização de microcomputador; 

 Digitalização em preto/branco e colorida; 

 Formato de arquivo digitalizado: TIFF, JPEG e PDF, PDF-

pesquisável (OCR) nativo no equipamento sem uso de software adicional; 

 Impressão duplex incorporada; 

 Memória RAM com no mínimo 1,5GB; 

 Processador: mínimo de 1,2GHz; 

 Hard Disk de no mínimo 160GB; 

 Ciclo mensal de cópia/impressão de no mínimo 120.000 (cento e 

vinte mil) páginas; 

 Gabinete ergonômico para apoio do equipamento. 

2 TIPO II - Multifuncional Monocromática A3 

 Tecnologia de impressão Laser ou LED; 

 Funções de impressão, cópia e digitalização; 

 Placa de rede já instalada; 

 Velocidade de impressão: mínima de 40 ppm em formato A4 ou no 

formato Carta; 

 Tempo máximo de impressão da primeira página: 10 segundos; 

 Resolução mínima de impressão: 1200x1200dpi; 

 Painel sensível ao toque colorido com tamanho mínimo de 07 

polegadas; 

 Equipamento deve possuir Plataforma de desenvolvimento aberta 

que permita embarcar soluções tais como recursos de bilhetagem,  pull 

printing, follow-you e retenção de trabalhos baseados em filas de 

impressão 

 Recurso de impressão mediante senha (impressão segura); 

 Possibilidade de Bloqueio/Desbloqueio do painel com recursos AD 

(Active Oirectory); 

Un. 02 
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 Formatos de Papel : A4,A3 e Carta 

 Alimentador automático de originais de no mínimo 100 folhas; 

 Alimentação do papel bandeja(s): Entrada mínimo de 1000 folhas; 

 Linguagens de impressão: PCL 6 e Post Script nível 3; 

 Drivers de impressão em português para MS-Windows 7, 8 e 10 ou 

driver desenvolvido pelo fabricante do equipamento capaz de suportar os 

sistemas operacionais mencionados; 

 Digitalização duplex em única passagem sem intervenção do usuário; 

 O equipamento deverá possuir Solução no Processo de Digitalização 

que Corrige o Alinhamento da Imagem de Forma Automatica sem 

intervenção do Usuario 

 Digitalizar para: E-mail e Pasta, sem utilização de microcomputador; 

 Digitalização em preto/branco e colorida; 

 Formato de arquivo digitalizado: TIFF, JPEG e PDF, PDF-

pesquisável (OCR) nativo no equipamento sem uso de software adicional; 

 Impressão duplex incorporada; 

 Memória RAM com no mínimo 01GB; 

 Processador: mínimo de 800 MHz; 

 Hard Disk de no mínimo 320GB; 

 Ciclo mensal de cópia/impressão de no mínimo 200.000 (duzentas 

mil) páginas;  

 Gabinete ergonômico para apoio do equipamento. 

03 TIPO III - Multifuncional Colorida A4 

 Tecnologia de impressão Laser ou LED; 

 Funções de impressão, cópia e digitalização; 

 Placa de rede já instalada; 

 Velocidade de impressão: mínima de 40 ppm em formato A4 ou no 

formato Carta; 

 Tempo máximo de impressão da primeira página: 08 segundos; 

 Resolução mínima de impressão: 1200x1200dpi; 

 Conectividade mínima: Interface para rede Ethernet 10/100/1000, 

USB 2.0; 

 Painel sensível ao toque colorido com tamanho mínimo de 07 

polegadas; 

 Equipamento deve possuir Plataforma de desenvolvimento aberta 

que permita embarcar soluções tais como recursos de bilhetagem,  pull 

printing, follow-you e retenção de trabalhos baseados em filas de 

impressão 

 Recurso de impressão mediante senha (impressão segura); 

 Possibilidade de Bloqueio/Desbloqueio do painel com recursos AD 

(Active Directory); 

 Alimentador automático de originais de no mínimo 100 folhas; 

 Alimentação do papel bandeja(s): Entrada mínimo de 500 folhas; 

 O equipamento deverá possuir sistema de grampeamento integrado 

(automatico ou manual), com capacidade para gramprear no minimo 15 

folhas.  

 Linguagens de impressão: PCL 6 e Post Script nível 3; 

Un. 10 
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 Drivers de impressão em português para MS-Windows 7, 8 e 10 ou 

driver desenvolvido pelo fabricante do equipamento capaz de suportar os 

sistemas operacionais mencionados; 

 Digitalização duplex em única passagem sem intervenção do usuário; 

 O equipamento deverá possuir Solução no Processo de Digitalização 

que Corrige o Alinhamento da Imagem de Forma Automatica sem 

intervenção do Usuário 

 Digitalizar para: E-mail e Pasta, sem utilização de microcomputador; 

 Digitalização em preto/branco e colorida; 

 Formato de arquivo digitalizado: TIFF, JPEG e PDF, PDF-

pesquisável (OCR) nativo no equipamento sem uso de software adicional; 

 Impressão duplex incorporada; 

 Memória RAM com no mínimo 01GB; 

 Processador: mínimo de 1GHz; 

 Hard Oisk de no mínimo 320GB; 

 Ciclo mensal de cópia/impressão de no mínimo 120.000 (cento e 

vinte mil) páginas; e, 

 Gabinete ergonômico para apoio do equipamento. 

04 TIPO IV - Multifuncional Colorida A3  

 Tecnologia de impressão Laser ou LED; 

 Funções de impressão, cópia e digitalização; 

 Placa de rede já instalada; 

 Velocidade de impressão: mínima de 40 ppm em formato A4 ou no 

formato Carta; 

 Tempo máximo de impressão da primeira página: 09 segundos; 

 Resolução mínima de impressão: 1200x1200dpi; 

 Painel sensível ao toque colorido com tamanho mínimo de 07 

polegadas; 

 Equipamento deve possuir Plataforma de desenvolvimento aberta 

que permita embarcar soluções tais como recursos de bilhetagem,  pull 

printing, follow-you e retenção de trabalhos baseados em filas de 

impressão 

 Recurso de impressão mediante senha (impressão segura); 

 Possibilidade de Bloqueio/Desbloqueio do painel com recursos AD 

(Active Directory); 
 Formatos de Papel : A4,A3 e Carta     

 Alimentador automático de originais de no mínimo 100 folhas; 

 Alimentação do papel bandeja(s): Entrada mínimo de 1000 folhas; 

 Linguagens de impressão: PCL 6 e Post Script nível 3; 

 Drivers de impressão em português para MS-Windows 7, 8 e 10 ou 

driver desenvolvido pelo fabricante do equipamento capaz de suportar os 

sistemas operacionais mencionados; 

 Digitalização duplex em única passagem sem intervenção do usuário; 

 O equipamento deverá possuir Solução no Processo de Digitalização 

que Corrige o Alinhamento da Imagem de Forma Automatica sem 

intervenção do Usuario 

 Digitalizar para: E-mail e Pasta, sem utilização de microcomputador; 

 Digitalização em preto/branco e colorida; 

Un. 02 
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 Formato de arquivo digitalizado: TIFF, JPEG e PDF, PDF-

pesquisável (OCR) nativo no equipamento sem uso de software adicional; 

 Impressão duplex incorporada; 

 Memória RAM com no mínimo 02GB; 

 Processador: mínimo de 1,2GHz; 

 Hard Disk de no mínimo 320GB; 

 Ciclo mensal de cópia/impressão de no mínimo 200.000 (duzentas 

mil) páginas; 

 Gabinete ergonômico para apoio do equipamento. 

05 TIPO V - Multifuncional Monocromática A4 

 Tecnologia de impressão Laser ou LED; 

 Funções de impressão, cópia e digitalizaçãoe Fax; 

 Interface Rede: 10/100/1000 RJ45 

 Velocidade de impressão carta ou A4: Minima de 38 ppm  

 Memoria mínima: 256 Mb 

 Processador mínimo: 600MHz 

 Resoluções: 1200 x 1200 dpi ou superior 

 Ciclo Mensal (CM) Cópias/mês: superior a 80.000 

 Alimentador de Páginas Originais: Automático para no minimo 50 

folhas 

 Impressão Frente e Verso (Full Duplex): Frente e Verso Automático 

 Digitalização: Frente e Verso 

 Função de Redução da Cópia Escalas Milimétricas: Redução Mínima 

= 30% ou menor 

 Função de Ampliação da Cópia Escalas Milimétricas: Ampliação 

Mínima = 300% ou Maior 

 Tamanho Máximo de Papel: A4 

 Bandeja(s) de entrada de papel com capacidade mínimo igual ou 

superior a 250 folhas 

 Bandeja de saída com capacidade mínimo igual ou superior a 100 

folhas 

 Voltagem de operação: 110V; 

Un. 114 

06 TIPO VI – Impressora Monocromática A4 

 Tecnologia de impressão Laser ou Led; 

 Funções de impressão; 

 Interface Rede: 10/100/1000 RJ45; 

 Velocidade de impressão carta ou A4: Minima de 38 ppm; 

 Resolução: 1200 x 1200 dpi ou superior 

 Memoria mínima: 256 Mb; 

 Processador mínimo: 600 MHz; 

 Ciclo Mensal (CM) Cópia/mês: superior a 50.000 

 Impressão Frente e Verso (Full Duplex): Frente e Verso Automático; 

Un. 70 
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 Tamanho Máximo de Papel: A4 

 Bandeja(s) de entrada de papel com capacidade mínimo igual ou 

superior a 250 folhas 

 Bandeja de saída com capacidade mínimo igual ou superior a 100 

folhas 

 Voltagem de operação: 110v. 

07 TIPO VII - Impressora de Grande Formato Colorida (AO) 

 Função: Impressora 

 Tecnologia de Impressão: Laser, Led ou Jato de Tinta 

 Tempo de impressão de desenhos lineares A1 minimo de 83 

impressoes por hora 

 Resolução de impressão colorida minimo de 1200 x 1200 dpi  

 Número de cartuchos de impressão: 5 cores 

 Largura de linha mínima garantida: 0,08 mm (ISO/IEC 

13660:2001(E)) 

 Linguagem de impressão: Adobe PDF 1.7, TIFF, JPEG, CALS G4 

Manuseio de Papel 

 Tipos de mídia: Papéis comum, revestido, revestido de gramatura 

alta, reciclado, simples, branco brilhante, filme (transparente, fosco), 

papel fotográfico (acetinado, brilhante, semibrilhante, premium, 

polipropileno), autoadesivo (adesivo, propileno e vinil) 

 Gramaturas: 60 a 250 g/m²  

 Alimentação manual: 60 a 200 g/m²  

 Larguras minima de 210 a 914 mm;rolos de 279 a 914 mm 

 Tamanhos de mídia na bandeja de entrada: 210 X 279 a 330 x 482 

mm; 

 Alimentação manual: 330 X 482 a 914 x 1219 mm; 

 Rolo: 279 a 914 mm 

 Diâmetro minimo do rolo: 100 mm 

 Espessura da mídia minima de 0,9mm 

Conectividade 

 O equipamento deve ser compativel com Windows e Mac, Apple 

AirPrint 

 Gigabit Ethernet (1000Base-T), Wi-Fi 802.11b/g/n,  Porta de host 

USB Type-A 

 Voltagem: 110Volts ou Bivolt Automático 

Un. 01 

08 TIPO VIII - Impressora de Etiquetas 

 Função: Impressora de transferencia termica direta 

 Velocidade mínima de impressão: 98 mm por segundo 

 Largura de impressão: 104 mm 

 Comprimento de Impressão: 990 mm  

Un. 02 
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 Resolução: 203 dpi 

 Memória para dados de transferência: 8MB 

 Código de barras : Code 11, Code 39, Code 93, Code 93, Code 128, 

ISBT – 128, UPC-A, UPC-E, EAN-8, EAN-13, extensões UPC e EANde 

2ou 5 digitos, Plessey, Postnet, Standard 2-de5, Industrial 2-de5, 

Interleaved 2-de5, Logmars, MSI, Codabar e Planet Code 

 Conectividade: USB 2.0 e rede 

 Voltagem: 110Volts ou Bivolt Automático 

09 TIPO IX - Impressora Colorida de Cartão em PVC 

 Função: Impressora 

 Tecnologia de Impressão: Transferência Térmica de Resina 

 Painel LCD 

 Velocidade mínima de impressão mono: 830 Cartões porhora 

 Velocidade mínima de impressão color: 200 Cartões porhora 

 Duplex Automática 

 Resolução mínima:300dpi 

 Cartões: Alimentação automática de 100 cartões – 0,76mm e Saída 

de 25cartões 

 Conectividade: Ethernet 10/100 e USB2.0 

 Voltagem: 110Volts ou Bivolt Automático Cartão em PVC 

 Cartão PVC CR80 – 86 x 54 x 0,76mm BrancoRibbon 

 Ribbon Mono K 

 Ribbom Color YCM 

Un. 03 

10 TIPO X - Scaner de mesa  

 Scanner de Mesa de Alta Velocidade 

 Velocidade de Digitalização: 50 ppm simplex/ 100 ipm duplex 

 Digitalização Frente e Verso (Duplex automatico) 

 ADF para no minimo 50 folhas 

 Resolução Óptica de 600 x 600 dpi 

 Permitir PDF pesquisavel 

 Ciclo de Trabalho Diário: Até 4500 digitalizações 

 Tamanho do Documento: 

 Mínimo: 5,1 cm (Largura) x 7 cm (Comprimento) 

 Máximo): 21,6 cm (Largura) x 497,8 cm (Comprimento) 

 Conectividade: 

 Ethernet Gigabit 10/100/1000Base-T, Hi-Speed USB 3.0 

 Permitir a digitalização para dispositivos moveis através de software 

 Voltagem: 110V ou Bivolt 

Un. 08 

11 TIPO XI Plotter de corte de desivos 

 Possuir largura máxima de mídia de 720mm 

 Possuir largura útil de corte de 630mm 

 Força de corte de até 750 gramas 

 Bivolt manual  

 Possuir pedestal de piso 

 Possuir memória (Buffer) de 4MB 

 Possuir precisão de +/- 0,001mm 

Un. 01 
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 Possuir conexão USB/ serial Rs232 

 Possuir roletes inferiores em aço 

 Possuir painel de controle LCD 

 Possuir pinch roller com regulagem de pressão individual 

 Possuir sensor de corte de contorno 

 Possuir suporte lamina em alumínio 

 Possuir estrutura construída em aço 

 

3.1 – CICLO MENSAL DE CÓPIAS NECESSÁRIAS 

Tipo Modelo Quantidades 
Monocromático 

Mensal 

Colorido 

Mensal 

TIPO I Multifuncional Monocromática A4 + OCR 6 12.000 - 

TIPO II Multifuncional Monocromática A3 1 2 25.000 - 

TIPO III Multifuncional Colorida A4 1 10 - 9000 

TIPO IV Multifuncional Colorida A3 2 - 20000 

TIPO V Multifuncional Monocromática A4 13 114 192.000 - 

TIPO VI Impressora Monocromática A4 70 70 105.000 - 

TIPO VII Impressora de Grande Formato Colorida (AO) 1 300 100  

TIPO VIII Impressora de Etiquetas 2 150 Rolos - 

TIPO IX Impressora Colorida de Cartão em PVC 3 - 300 

TIPO X Scanner de mesa2 8 - - 

TIPO XI Plotter de corte de desivos 1 - - 

Será de responsabilidade da CONTRATADA, fornece estabilizadores, 

transformadores ou adaptadores de tomadas, e Wireless que se fizerem necessários para o perfeito 

funcionamento dos equipamentos nos locais determinados pelo CONTRATANTE, para sua instalação. 

3.2 - ESPECIFICAÇÕES MÍNIMAS DO SOFTWARE DE GESTÃO DE CÓPIA E IMPRESSÃO 

 

A licitante vencedora deverá fornecer um software que permita o acompanhamento da 

produção de todas as impressoras conectadas em rede, ou seja, Sistema de Contabilização e 

Bilhetagem de Impressões, conforme detalhamento abaixo e com o objetivo claro de: 
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• Racionalização dos custos gerais com impressão; 

• Intensificar o controle de segurança da informação que circula na forma impressa; 

• Gerenciar e controlar de forma automatizada e na web as regras e requisitos de utilização do parque 

de impressões; 

• Rigorizar a racionalização do uso do parque de impressões. 

 

O software de gerenciamento deverá ser fornecido pela contratada, devendo operar em rede e 

possuir as seguintes características: 

 

• Realizar a contabilidade e o controle de custos de impressões em impressoras/multifuncionais de rede; 

• Permitir a geração de relatórios via sistema por usuário, impressora/multifuncional (equipamento 

físico), fila de impressão (driver instalado em uma estação ou servidor) e centros de custo; 

• Permitir a ordenação dos relatórios por quantidade de páginas e por ordem alfabética; 

• Permitir a utilização de filtros nos relatórios por cor(colorida ou em preto e branco), tipo de papel, 

modo de impressão (simplex ou duplex) e por origem (cópia ou impressão); 

• Gerar análise interativa em rede; 

• Realizar inventário automático de impressoras/multifuncionais; 

• Permitir a definição de custos de página impressa por impressora/multifuncional, diferenciando custos 

para impressão em cores e preto e branco; 

• Permitir a administração de custos por grupos de impressoras/multifuncionais; 

• Permitir a definição de cotas por usuários e grupos e a geração de relatórios de utilização de cotas; 

• Permitir a definição de centros de custo para usuários e a geração de relatórios a partir dos mesmos; 

• Emitir relatório de uso de consumíveis; 

• Emitir relatório de volume de impressões e cópias reprográficas global, por grupos de usuários e/ou 

centro de custos; 

 

Ao final de cada mês a CONTRATADA deverá fornecer, em meio eletrônico, 

os seguintes relatórios individualizados por equipamento, indicando: 

• Relatório detalhando o uso do parque de impressão, porcentro de custo; 

• Relatório de bilhetagem completa de impressão realizada, permitindo identificar os usuários que 

imprimiram, a quantidade, local e o material impresso; 

• Relatório com inventário de bens com quantidade de equipamentos divididos por localidade; 

• Relatório de manutenção preventiva, indicando intervenção realizada em cada equipamento, 

mostrando a quantidade de cópias e/ou impressões realizadas e a data da realização; 

• Relatório de ocorrências no mês, indicando os equipamentos parados por problemas de manutenção; 

• Realizar configurações, atualizações, visualizações e alterações remotas dos componentes das 

impressoras/multifuncionais. 

4 – SOFTWARE PARA IMPRESSÃO DE CARTÕES PVC 

A licitante vencedora deverá fornecer em caráter de comodato um aplicativo que possibilite a impressão 

de cartões de PVC, para serem utilizados como crachá de forma fácil e ágil, permitindo que os dados 

necessários sejam capturados de bancos de dados MySqI, SQL Server e via integração de WEB API. 

4.1 – Caracteristicas 

Permitir a impressão de ambos os lados do cartão com apenas 1 clique. 

Gerar QR Code com dados específicos a serem definidos pela Secretaria de Modernização e 

Comunicação.  
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5 – ESPECIFICAÇÃO GERAL 

A empresa licitante deverá apresentar em sua proposta declaração formal, sob as penalidades cabíveis, 

quanto à disponibilidade dos equipamentos destinados à prestação dos serviços objeto da presente 

licitação 

Será de responsabilidade da CONTRATADA a instalação, a montagem e a configuração dos 

equipamentos; inclusive o suporte, a instalação, e todas as configurações necessárias e configuração de 

rede nos equipamentos locados, a capacitação dos usuários e equipamento para emissão de relatórios. 

(computador) 

A CONTRATADA somente poderá iniciar os serviços, quando autorizados por escrito pela 

CONTRATANTE, utilizando-se apenas de equipamentos novos, sem uso anterior, lacrado de fábrica e 

em seu último estágio de revisão tecnológica, de software e hardware. 

Os equipamentos deverão ser distribuídos e instalados, em até 10 dias úteis e, de acordo com a 

programação e necessidade nos locais estabelecidos pela CONTRATANTE. 

Os equipamentos serão distribuídos pelas localidades da CONTRATANTE, de acordo a necessidade 

informada pela Secretaria de Modernização e Comunicação. 

Os licitantes deverão apresentar, ainda, dentro do ENVELOPE 01, catálogo técnico do fabricante, em 

Língua Portuguesa, com a devida indicação da marca e modelo, que comprove todas as funcionalidades 

e características dos equipamentos solicitados no descritivo deste edital.  

6 - FORMA DE ENTREGA OU EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS / FORMA DE PAGAMENTO  

Os equipamentos deverão ser entregues dentro do horário de atendimento do 

Paço Municipal (08:00/17:00h), sendo que, o transporte e descarregamento no exato local 

indicado pela contratante ficam sob responsabilidade da contratada. 

Os pagamentos serão realizados através de boleto bancário com vencimento em até 30(trinta) dias a 

contar da emissão da Nota Fiscal. 

7 - LOCAL DE ENTREGA  

Os equipamentos deverão ser entregues nos locais e datas de acordo ao cronograma espedido pela 

Secretaria de Modernização e Comunicação, no ato da emissão da ordem  de serviço. 

8 - PRAZO DE ENTREGA / VIGÊNCIA DO CONTRATO  

O contrato terá vigência de 12(doze) meses e os equipamentos deverão ser entregues no limite máximo 

de 30 dias corridos após a sua assinatura. 

9 - VALIDADE DO PRODUTO OU GARANTIA DOS SERVIÇOS  

Os itens entregues em não conformidade com o estabelecido no item 3 deverão ser repostos em até 

07(sete) dias corridos, da constatação da irregularidade. 

10 - VISITA TÉCNICA / SUPORTE  

A Visita Técnica é FACULTATIVA e os interessados poderão visitar os locais de execução dos serviços 

até o dia anterior ao previsto para a entrega das propostas. A visita deverá ser agendada previamente 

junto à Secretaria Municipal de Modernização e Comunicação, através do telefone (11) 4446-0000, 

ocasião em que será fornecido o Atestado de Visita em nome da empresa, indicando o responsável da 

licitante interessada em participar da Licitação. 



 

 

Subscritor  Ordenador de despesa 

Vanusa Alexandre da Silva Kauãn Berto Sousa Santos 

Praça José Rodrigues do Nascimento, nº 30, Centro – Cajamar/SP 

Telefone: +55 (11) 4446-7699 – Ouvidoria: 0800-771-1223 Página 31 de 46 

Sempre que necessário suporte aos equipamentos, a Secretaria de Modernização e Comunicação 

solicitará reparo pelo sistema de chamados fornecido pela propria empresa, indicando os locais em que 

estão os equipamentos a serem reparados, sejam eles em qualquer logradouro pertencente a 

departamentos da CONTRATANTE, bem como, horário e responsável/telefone por seu 

acompanhamento. 

O prazo para atendimento (SLA) não poderá ultrapassar 24h corridas a partir da abertura do chamado. 

Os equipamentos que vierem a necessitar de manutenção, troca de peças e suprimentos que excedam 

24h da abertura do chamado, caberá a empresa instalar um equipamento reserva, de modelo igual ou 

superior, para que o local não fique desprovido desse serviço. 

 

11- AMOSTRA 

 

A empresa vencedora deverá apresentar em até 05 (cinco) dias úteis, amostra dos equipamentos 

ofertados para homologação, após decarado vencedor do certame, que atenda à todas as especificações, 

sob pena de desclassificação.  

12 – OBRIGAÇÃO DA CONTRATADA E DA CONTRATANTE 

A CONTRATADA se compromete a cumprir as obrigações abaixo descritas, além daquelas decorrentes 

direta ou indiretamente do presente contrato: 

 

a) A CONTRATADA deverá prestar os serviços objeto do presente contrato, conforme 

solicitação do CONTRATANTE, e de acordo com a proposta apresentada. 

b) Deverão ser respeitadas as descrições dos serviços definidas no Termo de Referência. 

c) Emitir Nota Fiscal/Fatura dos serviços realizados, que será enviada ao CONTRATANTE por 

conta própria ou por terceiro; 

d) Agilizar a imediata correção das falhas apontadas pelo CONTRATANTE, concernente a 

execução do presente contrato; 

e) Responsabilizar-se pelos encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais, e comerciais 

resultantes da execução do contrato. 

f) Declarar estar em dia com as obrigações trabalhistas, previdenciárias e fundiárias. 

g) Responsabilizar-se pela segurança do trabalho de seus funcionários e pelos atos por eles 

praticados, bem como por eventuais danos pessoais e materiais causados a terceiros no período 

de prestação de serviços ao CONTRATANTE, inclusive durante a locomoção e transporte de 

equipamentos e pessoal aos locais de trabalho. 

h) Responder, a qualquer tempo, pela qualidade dos serviços prestados.  

i) Comparecer, sempre que solicitada, a sede da fiscalização, em horário por esta estabelecido, a 

fim de receber instruções ou participar de reuniões, que poderão realizar-se em outros locais. 

j) Observar, no decorrer do Contrato, todos os termos da Lei Federal no. 8.666/93 e normas 

complementares. 

k) Manter, durante a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas 

as condições de habilitação, qualificação e condições de assinatura do contrato exigidas por 
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ocasião da licitação que precedeu este ajuste, obrigando-se, ainda, a comunicar a unidade 

requisitante, toda e qualquer alteração dos dados cadastrais, para atualização, podendo a 

Administração requerer a sua comprovação, a qualquer tempo, durante a vigência do contrato. 

Parágrafo Único - A CONTRATADA é responsável por danos causados ao CONTRATANTE ou a 

terceiros, decorrentes de culpa ou dolo na execução do Contrato, não excluída ou reduzida essa 

responsabilidade pela presença de fiscalização ou pelo acompanhamento da execução por órgão da 

Administração. 

A CONTRATANTE disponibilizará para a realização dos serviços contratados, profissional específico, 

indicado pelo CONTRATANTE, para acompanhamento e a fiscalização dos serviços bem como 

notificar a CONTRATADA, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades constatadas na 

prestação dos serviços objeto do contrato, para que sejam adotadas as medidas corretivas necessárias 

13 - SECRETARIAS PARTICIPANTES E DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

Todas as Secretarias serão contempladas com frações porporcionais do serviço contratado, que serão 

custeados pelas secretarias abaixo, respeitando-se o rateio indicado: 

Secretaria Ficha Percentual 

Sec. Mun. de Modernização e Comunicação 757 33% 

Secretaria Municipal de Saúde 284 2,29% 

Secretaria Municipal de Saúde (Unidades) 309 26,11% 

Secretaria Municipal de Saúde (Unidades) 311 8,28% 

Secretaria Municipal de Saúde (VGS) 386 6,88% 

Secretaria Municipal de Saúde (VGE) 404 6,42% 

Secretaria Municipal de Educação 126 17% 

 100% 
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ANEXO III – PROPOSTA COMERCIAL 

  Dados da Licitante 

   Denominação: 

   Endereço: 

  CEP:    Fone:    Fax: 

   E-Mail:    CNPJ: 

 

Objeto: Contratação de empresa especializada para prestação de serviços de locação de 

equipamentos multifuncionais, impressoras e scanners, novos, sem uso anterior, não 

recondicionadas, incluindo manutenção preventiva e corretiva, com fornecimento de todas as peças, 

partes e componentes necessários, bem como de todos os suprimentos, toner, etiquetas, tinta, master, 

ribbons, cartão pvc e os demais materiais de consumo, exceto sulfite, para atender a demanda 

operacional desta prefeitura, conforme especificações constantes do Termo de Referência. 

 

ITEM DESCRIÇÃO VALOR MENSAL VALOR ANUAL 

XX XXXXXXXXXXX XXXX XXXXX 

XX XXXXXXXXXXX XXXX XXXXX 

XX XXXXXXXXXXX XXXX XXXXX 

 

VALOR GLOBAL DA PROPOSTA: R$ ___NUMÉRICO___ (___POR EXTENSO___) 

A apresentação da Proposta será considerada como indicação bastante de que inexistem fatos que 

impeçam a participação da licitante neste certame. E não será admitida cotação inferior à quantidade 

prevista no Edital. 

DADOS BANCÁRIOS PARA PAGAMENTO:   

Banco:   Agência:   Conta Corrente: 

Obs.: a conta deverá ser no CNPJ da favorecida. 

DADOS PARA ASSINATURA DO CONTRATO: 

Nome do Responsável:  

Cargo:   RG:    CPF:  

Data de Nascimento:  / / 

Endereço Residencial: 

E-mail Institucional:  
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E-mail Pessoal: 

Tel. Residencial:   Tel. Comercial: 

Celular:  

As condições e prazos de execução estão determinadas no Anexo II do Edital. 

Condições de pagamento: Conforme Contrato Administrativo c/c Anexo II do Edital. 

Prazo de Validade da Proposta: ___NUMÉRICO___ (___POR EXTENSO___) dias corridos 

(mínimo de sessenta dias); contados a partir da data de sua apresentação. 

Declaro, sob as penas da lei, que os itens ofertados atendem todas as especificações exigidas no 

Anexo II do Edital.  

Declaro também que os preços indicados contemplam todos os custos diretos e indiretos incorridos 

na data da apresentação da Proposta; incluindo, entre outros: tributos, encargos sociais, material, 

despesas administrativas, seguro, frete e lucro. 

 

 

Local: __________________________, __________ de __________________________ de 2021. 

 

________________________________________ 

Assinatura 

Nome do Representante: 

RG do Representante: 
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ANEXO IV – MINUTA DE CONTRATO 

NOS TERMOS DA LEI FEDERAL Nº 8.666/1993 (E SUAS ALTERAÇÕES 

POSTERIORES); E DEMAIS NORMAS REGULAMENTARES APLICÁVEIS À ESPÉCIE 

E DE CONFORMIDADE COM AS CONDIÇÕES ESTABELECIDAS NO EDITAL. 

CONTRATANTE: PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE CAJAMAR 

CNPJ nº 46.523.023/0001-81 

ENDEREÇO: XXXXX 

SECRETÁRIO MUNICIPAL DE XXXX: XXXXX 

CONTRATADO: XX 

CNPJ nº XX 

ENDEREÇO: XX 

REPRESENTANTE LEGAL: XX 

QUALIFICAÇÃO: XX 

RG nº X.XXX.XXX-X e CPF nº XXX.XXX.XXX-XX 

1. CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO: 

1.1. Contratação de empresa para XXXXXXXXX, (conforme especificações constantes do 

Termo de Referência que integra o Edital como Anexo II).  

1.2. Consideram-se partes integrantes do presente instrumento, como se nele estivessem 

transcritos, os seguintes documentos: 

1.2.1. Edital de (__ Modalidade da Licitação__) nº (__Nº da Licitação__) (e seus Anexos); 

1.2.2. Proposta apresentada pela Contratada na Sessão Pública realizada em DD de MMMM de 

AAAA; 

 

2. CLÁUSULA SEGUNDA – CONDIÇÕES DE EXECUÇÃO E RECEBIMENTO: 

2.1. A Contratada obriga-se a executar o objeto a ela adjudicado, conforme especificações e 

condições estabelecidas no Edital, em seus Anexos e na Proposta por ela apresentada; prevalecendo, 

no caso de divergência, as especificações e condições estabelecidas no Edital. 

2.2. Correrão por conta da Contratada todas as despesas pertinentes a plena execução do objeto, 

tais como, tributos, encargos trabalhistas e previdenciários e etc. 

2.3. A execução do objeto será aferida por Servidor designado pela Secretaria Gestora deste 

contrato; 
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2.4. Constatadas irregularidades na execução do objeto, a Secretaria Gestora, sem prejuízo das 

penalidades cabíveis, poderá: 

2.4.1. Rejeitá-lo, no todo ou em parte, se não corresponder às especificações do Anexo II do 

Edital (determinando sua substituição/correção); 

2.4.2. As irregularidades deverão ser sanadas pela Contratada, no prazo de até 07 (sete) dias 

corridos da data de recebimento por ela da notificação por escrito; mantido o preço inicialmente 

ofertado; 

2.5. O recebimento definitivo não exime a Contratada de sua responsabilidade, na forma da lei, 

pela qualidade, correção e segurança dos serviços prestados. 

3. CLÁUSULA TERCEIRA – FATURAMENTO, PAGAMENTO, VALOR E RECURSOS: 

3.1. O pagamento será efetuado mediante a apresentação do original da Nota Fiscal. 

3.1.1. Conforme o Protocolo ICMS 42/2009 alterado pelo Protocolo ICMS 44/2015; ficam 

obrigados a emitir a Nota Fiscal Eletrônica (NF-e, modelo 55); em substituição à Nota Fiscal 

(Modelo 1 ou 1-A). Os Contribuintes (exceto MEI) que, independentemente da atividade econômica 

exercida, realizem operações destinadas à Administração Pública (Direta ou Indireta). 

3.1.2. A Nota Fiscal deverá ser emitida de acordo com os serviços efetivamente prestados e 

protocolada na Secretaria Gestora. 

3.1.3. No corpo da Nota Fiscal deverá constar o número do contrato, bem como demais 

identificações referentes ao procedimento licitatório; 

3.2. O pagamento será realizado mediante depósito na Conta Corrente bancária em nome da 

Contratada; sendo que a data de exigibilidade do referido pagamento será estabelecida, observadas 

as seguintes condições: 

3.2.1. Banco XX Agencia XX; Conta XXX. 

3.2.2. Em até 30 (trinta) dias, contados do recebimento da Nota Fiscal; 

3.2.2.1. Caso o término da contagem do prazo que dispõe o item 3.2.2 aconteça em dias sem 

expediente bancário, o pagamento ocorrerá no primeiro dia útil imediatamente subsequente; 

3.2.2.2. Ocorrendo atraso no pagamento, os valores serão corrigidos monetariamente pelo IGPM/FGV ou 

IPCA acumulado no período – considerando sempre o índice de menor valor – e a Administração compensará 

a contratada com juros de 0,2% ao mês, pro rata. 

3.2.3. A contagem do prazo para pagamento terá início e encerramento em dias de expediente 

junto ao Contratante. 
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3.2.4. Havendo divergência ou erro na emissão da documentação fiscal, será interrompida a 

contagem do prazo para fins de pagamento, sendo iniciada nova contagem somente após a 

regularização da documentação fiscal. 

3.3. O valor total do presente Contrato é de R$ XX (XX). 

3.4. A despesa total estimada, onerará os Recursos Orçamentários reservados através da Ficha: 

XX; Classificação: 00.000.00.00.00.00.00.0000000.0000.0.0.00.00.00. 

3.5. O valor inicial atualizado deste contrato poderá sofrer, nas mesmas condições, acréscimos 

ou supressões nos termos do Art. 65, § 1º. 

3.6. O reajuste será calculado em conformidade com a legislação vigente, e de acordo com o 

apurado pelo índice IPCA/IBGE (ou outro índice que venha a substitui-lo).  

3.7. O pagamento efetuado não isentará a CONTRATADA das responsabilidades decorrentes 

dos serviços prestados. 

4. CLÁUSULA QUARTA – VIGÊNCIA: 

4.1. O presente contrato vigorará pelo prazo de 12 (doze) meses, contados a partir da emissão 

da Ordem de Serviços. 

5. CLÁUSULA QUINTA – DA GARANTIA CONTRATUAL: 

5.1. Não se Aplica. 

6. CLÁUSULA SEXTA – OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA: 

6.1. Além das obrigações e disposições estabelecidas no Anexo II do Edital; a Contratada 

obriga-se a: 

6.1.1. Manter, durante toda a vigência deste Contratado, em compatibilidade com as obrigações 

por ela assumidas, todas as condições de qualificação e habilitação exigidas no respectivo 

procedimento licitatório. 

6.1.2. Cumprir os termos do presente Contrato e do Edital e seus Anexos; na estrita observância 

da legislação pertinente em vigor. 

6.1.3. Assegurar ao Contratante o prazo mínimo de garantia apresentado em sua proposta 

comercial. 

6.1.4. Responder pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais, comerciais, de transportes 

e taxas de administração, bem como despesas e obrigações financeiras de qualquer natureza; 

despesas operacionais, resultantes da execução deste Contrato; sendo que sua inadimplência, com 

relação a tais encargos, não transfere ao Contratante o ônus pelo seu pagamento, não podendo onerar 

o presente contrato. 
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6.1.5. Responder por quaisquer danos, perdas ou prejuízos causados diretamente ao Contratante 

ou a Terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo na execução deste contrato, correndo à suas 

expensas ou ressarcimentos e indenizações devidos. 

6.1.6. A Contratada responderá e responsabilizar-se-á pela prevenção de acidentes e pela 

segurança de suas atividades e de seus funcionários quando da realização dos serviços, fazendo com 

que eles observem e cumpram rigorosamente os regulamentos e determinações de segurança, bem 

como, tomando ou fazendo com que sejam tomadas as medidas corretivas necessárias. 

6.1.7. Comunicar por escrito ao CONTRATANTE qualquer anormalidade de caráter urgente e 

prestar os esclarecimentos que julgar necessários. 

6.1.8. Executar o objeto conforme solicitação da Secretaria Gestora no prazo e formas ajustados. 

7. CLÁUSULA SÉTIMA – OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE: 

7.1. Além das obrigações e disposições estabelecidas no Anexo II do Edital; a Contratante 

obriga-se a: 

7.1.1. Receber o objeto na forma compactuada. 

7.1.2. Efetuar os pagamentos nas condições e preços pactuados. 

7.1.3. Indicar, formalmente, Servidor como Fiscal de Contrato para acompanhamento e 

fiscalização da execução contratual. 

7.1.4. Permitir o acesso de funcionários da CONTRATADA às suas dependências, para a entrega 

do que se fizer necessário e das Notas Fiscais/Faturas, nos dias e horários determinados. 

7.1.5. Prestar as informações e os esclarecimentos atinentes a execução dos serviços que venham 

a ser solicitados CONTRATADA. 

7.1.6. Fiscalizar o cumprimento da execução do objeto, especialmente quanto à conferência das 

quantidades e qualidade dos serviços prestados, bem como, comunicar, formalmente a 

CONTRATADA, a ocorrência de falhas consideradas de natureza grave durante a sua execução. 

8. CLÁUSULA OITAVA – RESCISÃO E SANÇÕES: 

8.1. Aplicam-se a este Contrato as sanções estipuladas no instrumento convocatório que deu 

origem ao presente termo e demais normas aplicáveis independentes de sua transcrição, que a 

CONTRATADA declara conhecer integralmente. 

9. CLÁUSULA NONA – FORO: 

9.1. O Foro competente para toda e qualquer ação decorrente do presente contrato é o Foro da 

Comarca de Cajamar, Estado de São Paulo. 

E, por estarem justas e contratadas, assinam o presente contrato, para todos os fins de direito 
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Local: _____________________, __________ de __________________________ de 2021. 

 

NOME DO SECRETÁRIO 

SECRETARIA INTERESSADA 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE 

CAJAMAR 

 NOME DO REPRESENTANTE LEGAL 

NOME DA EMPRESA 

CNPJ Nº XXXXXXXXXXXXXXXX 

   

TESTEMUNHAS: 

 

NOME – RE – CARGO/FUNÇÃO 

  

NOME – RE – CARGO/FUNÇÃO 
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ANEXO V – DECLARAÇÃO DE MICROEMPRESA OU EMPRESA DE PEQUENO PORTE 

 

 

DECLARO, sob as penas da lei, sem prejuízo das sanções e multas previstas no ato convocatório; 

que a empresa ______________________________________ (denominação da pessoa jurídica); 

CNPJ nº ______________________________ ; é considerada Microempresa ou Empresa de 

Pequeno Porte; nos termos do enquadramento previsto nos Incisos I e II e §§ 1º e 2º; bem como não 

possui qualquer dos impedimentos previstos nos §§ 4º e seguintes do Art. 3º da Lei Complementar 

nº 123/2006; cujos termos declaro conhecer na íntegra; estando apta, portanto, a exercer o direito de 

preferência como critério de desempate e comprovar a regularidade fiscal nos termos previstos nos 

Arts. 42 a 45 da referida Lei Complementar; no procedimento licitatório do Concorrência realizado 

pela Prefeitura do Município de Cajamar. 

 

 

Local: __________________________, __________ de __________________________ de 2021. 

 

________________________________________ 

Assinatura 

Nome do Representante: 

RG do Representante: 
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ANEXO VI – MODELO (ARQUIVO) DECLARAÇÕES – FASE HABILITAÇÃO 

 

Eu ______________________________________ (nome completo); RG nº 

______________________; Representante Legal da 

______________________________________ (denominação da pessoa jurídica); CNPJ nº 

_______________________________; participante da Concorrência nº 08/2019 promovida pela 

Prefeitura do Município de Cajamar; DECLARO, sob as penas da lei, que: 

 

a) Nos termos do Inciso V do Art. 27 da Lei Federal nº 8.666/1993 (e alterações); a empresa 

encontra-se em situação regular perante o Ministério do Trabalho; no que se refere à observância 

do disposto no Inciso XXXIII do Art. 7º da Constituição Federal; 

b) A empresa atende às normas relativas à saúde e segurança no Trabalho; para os fins 

estabelecidos pelo Parágrafo Único do Art. 117 da Constituição do Estado de São Paulo; 

c) Declaração de ciência de que caso sagre-se vencedora da licitação, fornecerá um software, 

conforme exigência do Item 3.2 do Termo de Referência; 

d) Declaração de ciência de que caso sagre-se vencedora da licitação, apresentará no prazo de até 

05 (cinco) dias uteis 01 (uma) amostra do equipamento que atenda à toda especificações para 

homologação, sob pena de desclassificação. 

 

Local: __________________________, __________ de __________________________ de 2021. 

 

________________________________________ 

Assinatura 

Nome do Representante: 

RG do Representante: 
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ANEXO VII – DECLARAÇÃO DE ELABORAÇÃO INDEPENDENTE DE 

PROPOSTA E ATUAÇÃO CONFORME AO MARCO LEGAL 

ANTICORRUPÇÃO 

Eu ___________________________________________ (nome completo); RG nº 

_________________________; Representante Legal da 

______________________________________ (denominação da pessoa jurídica); CNPJ nº 

_______________________________ ; DECLARO, sob as penas da lei (especialmente o artigo 299 

do Código Penal Brasileiro), que: 

a) A proposta apresentada foi elaborada de maneira independente e o seu conteúdo não foi, no todo ou em 

parte, direta ou indiretamente, informado ou discutido com qualquer outro licitante ou interessado, em 

potencial ou de fato, no presente procedimento licitatório; 

b) A intenção de apresentar a proposta não foi informada ou discutida com qualquer outro licitante ou 

interessado, em potencial ou de fato, no presente procedimento licitatório; 

c) O licitante não tentou, por qualquer meio ou por qualquer pessoa, influir na decisão de qualquer outro 

licitante ou interessado, em potencial ou de fato, no presente procedimento licitatório; 

d) O conteúdo da proposta apresentada não será, no todo ou em parte, direta ou indiretamente, comunicado 

ou discutido com qualquer outro licitante ou interessado, em potencial ou de fato, no presente procedimento 

licitatório antes da adjudicação do objeto; 

e) O conteúdo da proposta apresentada não foi, no todo ou em parte, informado, discutido ou recebido de 

qualquer integrante relacionado, direta ou indiretamente, ao órgão licitante antes da abertura oficial das 

propostas; 

f) O representante legal do licitante está plenamente ciente do teor e da extensão desta declaração e que 

detém plenos poderes e informações para firmá-la. 

g) O licitante não possui cônjuge, companheiro ou parente, consanguíneo ou afim, até o terceiro grau civil, 

inclusive, na linha reta ou colateral, de autoridades do Executivo e/ou Legislativo Municipal ou de servidor 

investido em cargo de direção, chefia ou assessoramento da mesma pessoa jurídica. 

DECLARO, ainda, que a pessoa jurídica que represento conduz seus negócios de forma a coibir fraudes, 

corrupção e a prática de quaisquer outros atos lesivos à Administração Pública, nacional ou estrangeira, em 

atendimento à Lei Federal nº 12.846/2013, tais como: 

I – prometer, oferecer ou dar, direta ou indiretamente, vantagem indevida a agente público, ou a terceira 

pessoa a ele relacionada; 

II- comprovadamente, financiar, custear, patrocinar ou de qualquer modo subvencionar a prática dos atos 

ilícitos previstos em Lei; 
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III – comprovadamente, utilizar-se de interposta pessoa física ou jurídica para ocultar ou dissimular seus 

reais interesses ou a identidade dos beneficiários dos atos praticados; 

IV – no tocante a licitações e contratos: 

a) Frustar ou fraudar, mediante ajuste, combinação ou qualquer outro expediente, o caráter competitivo de 

procedimento licitatório público; 

b) Impedir, perturbar ou fraudar a realização de qualquer ato de procedimento licitatório público; 

c) Afastar ou procurar afastar licitante, por meio de fraude ou oferecimento de vantagem de qualquer tipo; 

d) Fraudar licitação pública ou contrato dela decorrente; 

e) Criar, de modo fraudulento ou irregular, pessoa jurídica para participar de licitação pública ou celebrar 

contrato administrativo; 

f) Obter vantagem ou benefício indevido, de modo fraudulento, de modificações ou prorrogações de 

contratos celebrados com a administração pública, sem autorização em lei, no ato convocatório da licitação 

pública ou nos respectivos instrumentos contatuais; ou 

g) Manipular ou fraudar o equilíbrio econômico – financeiro dos contratos celebrados com a administração 

pública; 

V- Dificultar atividade de investigação ou fiscalização de órgão, entidades ou agentes públicos, ou intervir 

em sua atuação, inclusive no âmbito das agências reguladoras e dos órgãos de fiscalização do sistema 

nacional. 

A empresa cumpre plenamente as exigências e os requisitos de habilitação previstos no instrumento 

convocatório do Pregão Presencial realizado pela Prefeitura do Município de Cajamar; inexistindo qualquer 

fato impeditivo de sua participação neste certame. 

Local: __________________________, __________ de __________________________ de 2021. 

________________________________________ 

Assinatura 

Nome do Representante:            RG do Representante: 
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ANEXO VIII – MODELO DE DECLARAÇÃO DE ATENDIMENTO AOS REQUISITOS DE 

HABILITAÇÃO E INEXISTÊNCIA DE QUALQUER FATO IMPEDITIVO 

 

 

 

 

Eu ___________________________________________ (nome completo); RG nº 

_________________________; Representante Legal da 

______________________________________ (denominação da pessoa jurídica); CNPJ nº 

_______________________________ ; DECLARO, sob as penas da lei, que a empresa cumpre 

plenamente as exigências e os requisitos de habilitação previstos no instrumento convocatório do 

Pregão Presencial realizado pela Prefeitura do Município de Cajamar; inexistindo qualquer fato 

impeditivo de sua participação neste certame. 

 

Local: __________________________, __________ de __________________________ de 2021. 

 

________________________________________ 

Assinatura 

Nome do Representante: 

RG do Representante: 
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ANEXO IX – MODELO DE TERMO DE CIÊNCIA E DE NOTIFICAÇÃO 

CONTRATANTE: ____________________________________________________ 

CONTRATADO: _____________________________________________________ 

CONTRATO Nº (DE ORIGEM):_________________________________________ 

OBJETO: ___________________________________________________________ 

ADVOGADO (S)/ Nº OAB/email: (*)______________________________________ 

Pelo presente TERMO, nós, abaixo identificados: 

1. Estamos CIENTES de que: 

a) o ajuste acima referido, seus aditamentos, bem como o acompanhamento de sua 

execução contratual, estarão sujeitos a análise e julgamento pelo Tribunal de Contas do Estado 

de São Paulo, cujo trâmite processual ocorrerá pelo sistema eletrônico; 

b) poderemos ter acesso ao processo, tendo vista e extraindo cópias das manifestações de 

interesse, Despachos e Decisões, mediante regular cadastramento no Sistema de Processo 

Eletrônico, em consonância com o estabelecido na Resolução nº 01/2011 do TCESP; 

c) além de disponíveis no processo eletrônico, todos os Despachos e Decisões que vierem 

a ser tomados, relativamente ao aludido processo, serão publicados no Diário Oficial do Estado, 

Caderno do Poder Legislativo, parte do Tribunal de Contas do Estado de São Paulo, em 

conformidade com o artigo 90 da Lei Complementar nº 709, de 14 de janeiro de 1993, iniciando-

se, a partir de então, a contagem dos prazos processuais, conforme regras do Código de Processo 

Civil; 

d) as informações pessoais dos responsáveis pela contratante estão cadastradas no módulo 

eletrônico do “Cadastro Corporativo TCESP – CadTCESP”, nos termos previstos no Artigo 2º 

das Instruções nº01/2020, conforme “Declaração(ões) de Atualização Cadastral” anexa (s); 

e) é de exclusiva responsabilidade do contratado manter seus dados sempre atualizados. 

2. Damo-nos por NOTIFICADOS para: 

a) O acompanhamento dos atos do processo até seu julgamento final e consequente 

publicação; 

b) Se for o caso e de nosso interesse, nos prazos e nas formas legais e regimentais, exercer 

o direito de defesa, interpor recursos e o que mais couber. 

 

LOCAL e DATA: _________________________________________________ 

AUTORIDADE MÁXIMA DO ÓRGÃO/ENTIDADE: 

Nome: _________________________________________________________ 

Cargo:__________________________________________________________ 
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CPF: ____________________________  

RESPONSÁVEIS PELA HOMOLOGAÇÃO DO CERTAME OU RATIFICAÇÃO DA 

DISPENSA/INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO: 

Nome: _________________________________________________________ 

Cargo:__________________________________________________________ 

CPF: ____________________________  

Assinatura: ______________________________________________________ 

RESPONSÁVEIS QUE ASSINARAM O AJUSTE: 

Pelo contratante: 

Nome: _________________________________________________________ 

Cargo:__________________________________________________________ 

CPF: ____________________________  

Assinatura: ______________________________________________________ 

Pela contratada: 

Nome: _________________________________________________________ 

Cargo:__________________________________________________________ 

CPF: ____________________________  

Assinatura: ______________________________________________________ 

ORDENADOR DE DESPESAS DA CONTRATANTE: 

Nome: _________________________________________________________ 

Cargo:__________________________________________________________ 

CPF: ____________________________  

Assinatura: ______________________________________________________ 

(*) Facultativo. Indicar quando já constituído, informando, inclusive, o endereço eletrônico. 

 

 

 


